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LEI Nº 1.079/2015

Dispõe sobre a desafetação de imóvel urbano, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarada a desafetação do bem público a seguir descrito, a fim de que passe para a categoria de bem dominial: ‘um lote de terreno urbano sob nº 02 da Quadra nº 16, com 8.594,74m² (OITO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO VÍRGULA SETENTA E QUATRO METROS QUADRADOS), do Loteamento denominado Núcleo Habitacional BONFILHO ANTONIO COCCO, situado no Jardim Alvorada, neste município de Diamantino-MT’, devidamente matriculado sob o nº 40.720 no 1º Serviço Registral de Diamantino/MT.

Parágrafo Único Como consequência, o Poder Executivo adotará as providências para a baixa da afetação averbada sob Av. 01/40.720 e, o devido registro da desafetação junto ao RGI.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário e, inclusive, o Decreto nº 137/2015.

Diamantino/MT, 15 de outubro de 2015.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal 
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